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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N. 0031396-87.2014.4.01.9199/BA 
Processo Orig.: 0002524-03.2012.8.05.0044

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
<<PROCESSO>> 


	RELATOR(A) 
	:
	JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA

	APELANTE
	:
	INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

	PROCURADOR
	:
	PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

	APELADO
	:
	DOMINGOS BISPO DOS SANTOS

	ADVOGADO
	:
	BA00006691 - ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS E OUTRO(A)

	
	
	


E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30/2000. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. “A edição da Emenda Constitucional n. 30/2000 não impede a promoção de execução provisória contra a Fazenda Pública, que poderá ser processada até a fase dos embargos (art. 730 do CPC), ficando suspensa, a partir daí, até o transito em julgado do titulo executivo” (Ag 0018001-58.2006.4.01.0000 / Ma, Rel. Desembargador Federal José Amilcar Machado, Primeira Turma, Dj P.66 De 13/11/2006).

2. Quanto aos honorários advocatícios, restou declarado por sentença o excesso de execução, tendo o juiz homologado os cálculos trazidos pelo INSS, hipótese em que cada litigante foi parcialmente vencedor e vencido, pelo que deve cada uma das partes arcar com os honorários devidos à parte adversa, proporcionalmente, conforme determinado na sentença recorrida (art. 86 do CPC). 

3. Apelação parcialmente provida (item 2). Determinada a retificação da autuação, em razão do apelo haver sido do INSS e inexistência de remessa oficial. 
A C Ó R D Ã O

Decide a Câmara Regional Previdenciária da Bahia, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do relator.

Salvador-Ba, 07 de junho de 2019.

JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA
RELATOR CONVOCADO
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